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GRUPO RESGATE SÃO FRANCISCO DE ASSIS

I R~~RlçA
SEMAS

ANEXO-I
PLANO DE TRABALHO

(Artigo 22 da Loi n" 13,01912014, alterada pela Lei n' 13.20412015 e Art, 19 do DecretoMuniêipal N' 46412017)

: 1 - DADOS GERAIS DO FUNDO MUNICIPAL DA AsSiST~NCIASOCIAL'- FM~.s_
Nome: I CNPJ:

FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 15,183.636/0001-93
i Logradouro (Avenida, Rua. Rod.)

RUA DA CONCEiÇÃO, N° 269
Bairro: I Cidade:

CENTRO IUNHARES

I
E·maU da Instiluiç&o:

Fmas,parcerias@linhªres,es.gov,br
Home Page

CEpo

29,900-320

~Telefone 1 Telefone 2 ~el.fõné 3
(27) 3371-4792 (27) 3372-2099 (27) 3372-2113

I Nome do Responsável Cargo CPF
AMANTINO PEREIRA PAIVA Secretário 117.723.527-72

-CliOr9ão Expedidor -'-irFu:::n:-:ç&"oC--- l MatricÜ1a
L Secretário
I E-MAIL OOOfTelefone -' DDiS/celular

amantino.paiva@linhares,es.gov,br (27) 3372~115~__ . (27) 99900-5577

2 - DADOS GERAIS DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL -OSC
N_ ~~'

GRUPO RESGATE SÃO FRANCISCO DE ASSIS ~.033.64710001-69

L09radouro (Avenida, Rua, Rod.)
RODOVIA DALMÁCIO JOSE MAGE, KM 04

"Bãirrô: ---- Cidade: CEP:
FARIAS L1NHARES -ES

i E.maU da Instiluiç&o: Home Page'----
resgatelinhares@gmail.com grupo·resgale818.webnode com

relefone 1 Telefone 2 TTelefone 3
(27)99610-9975 (27) 99902-0970 O

cont-a"Co-r-re'-n1'e Banco ! Agéncia-
. 22.874.515 BANESTES S.A. I 124...L _

( )

3 • IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL LEGAL DA esc---_._-- -
Nome:
LESSANDRO PANOOLFI PESSOTII
N" RG Órgao ExpedldOrCargo:
894.640/ES SPTC PRESIDENTE

Logrãdouro (Avenida, Rua, Rod.) -- ---

AV. GOVERNADOR L1NDENBERG. 870
Bairro: Cidade"
CENTRO L1NHARES·ES

'Te:T.:leifo=n""e·1---------t~Terefone 2- ----

( 27) 99984-4749

Função:
PRESIDENTE

CPF:
016.992,387-82

CEP:
29900-020
Telefone 3

( )

Rod. Dalmácio José Mage, Km 04, Córrego Farias, Linhares-ES. CEP: 29904-984
(27) 99610-9975 - resgatelinhares@gmail.com - CNPJ 07,033.647/0001-69



GRUPO RESGATE SÃO FRANCISCO DE ASSIS

I Telefone do Técnlco-:-
._-,--(2_7.'-'-)32643114(27) 996109975

4 -IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO PROJETO
Nome: -- -- -- -
ALTAMIR RIBEIRO DE MOURA

Área do Formaç:to: I ND do Registro no Conselho Profissional
ASSISTENTE SOCIAL CRESS N' 6371 17' RegiãoI~~~IC::~°C:-O'TO:-éc=nC:iC=o'-: ---.J~RES-_ES -_ - -- . ~i:aO.030
.It.mlrrm@y.hoo.com.br

! Telefone do Técnico:

I 5 - DESCRIÇAO DA REALIDADE

Descrever'a evolução do trabalho da instituição a partir da sua fundação:

Breve Histórico da Organização da Sociedade Civil: O Grupo Resgate São Francisco de Assis,

entidade beneficente sem fins lucrativos, possui capacidade para abrigar até 50 pessoas do sexo

I masculino em tempo integral, em situação de dependência quimica. A cada dia se torna necessarlo

melhorar e adequar as condições de atendimento para proporciona-lhes um ambiente com qualidade

e com segurança em todos os ambitos.

O Grupo Resgate São Francisco de Assis é a única instituição de atendimento integral que compõe a

rede de atendimento socioassistencial a pessoa em situação de dependência quimica no município de

, LinharesJES,

I A Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais institulda pela Resolução nO 109, datada de 11

de novembro de 2009, do Conselho Nacional de Assistência Social-CNAS reafirma que a organização

dos serviços de acolhimento institucional, de caráter provisório e excepcional, devera "garantir

privacidade, o respeito aos costumes, ás tradições e á diversidade de: ciclos de vida, arranjos

I
familiares, raça/etnia, religião, gênero e orientação sexual, devendo ainda favorecer o convívio familiar

e comunitário".

I
Consoante com a Tipificação, o Grupo Resgate integra o Serviço de Proteção Social Especial de Alta

Complexidade, ofertando as pessoas do sexo masculino o serviço de acoihlmento Institucional. Este

serviço também deve desenvoiver ações socioassistenciais a familias e individuos para possibilitar a

reconstrução de vlnculos sociais e conquistar maior grau de independência individual e social. Deve

ainda, defender a dignidade e os direitos humanos e monitorar a ocorrência dos riscos e do

I agravamento.

I O serviço deve garantir a proteção Integral - moradia, alimentação, higiene e trabalho protegido para

famílias e indivlduos que se encontram sem referência e, ou, em situação de ameaça que por uma

série de fatores não contam mais com a proteção e o cuidado das Suas familias. Neste sentido. a

ênfase da proteção social especial deve priorizar a reestruturação dos serviços de acolhimento.

Informar :0 Grupo Resgate atua em parceria com os serviços da rede socioassistencial e intersetorial

Rod. Dalmácia José Mage, Km 04, Córrego Farias, Linhares-ES, CEPo 29904-984
(27) 99610-9975 - resgatelinhares@gmajl.com - CNPJ 07.033.647/0001-69



GRUPO RESGATE SÃO FRANCISCO DE ASSIS

i governamentais e não-governamentais do município, que possibilitam o acessodos usuários aos

serviços de saúde, educação, assistência social através dos encaminhamentos aos serviços,

I programas, projetos e benefícios, entre outros.

Dentre as parcerias que a entidade possui, destacam-se o Programa Municipal de DST/Aids Hepatite

B e C: encaminhamento dos usuários, soiicitação de palestras, coleta de materiai para exames e

outros; Entidades Sociais: parcerias nos encaminhamentos e contra-referência; Secretarias

Municipais: Assistência Social: encaminhamento e parcerias no atendimento aos usuários e suas

famílias, referência e contra-referência; Saúde: medicação, palestras, referência e contra-referência:

Educação Estadual e Municipal; parceria na inserção do usuário e sua família no processo de

Ialfabetização e outros; Cultura: parceria no Projeto Cine Clube, disponível no espaço fisico da

Entidade. Conselhos Municipais de Assistência SOCial e Saúde: possui representação titular. e,

parcerias na orientação, assessoria e fiscalização da Entidade; Conselho Tutelar: apoio. onentação,

palestras, parcerias nos atendimentos a que demandar; Policia Rodoviária Federal - PRF' apoio em

campanhas educativas, abordagens e palestras; Centros de Referência da Assistência Social 

CRAS: encaminhamentos e solução de demandas, referência e contra-referência; Centro de

Referência Especializado da Assistência Social - CREAS: Interface com a equipe técnica no trabalho

com as familias, referência e contra-referência; Entidades Religiosas: apoio e orientação aos usuários

e famiiiares; Sociedade em Geral: participação nas visitas das familias, grupos de auto ajuda e outros;

Delegacias, Promotorias e Juizados: apoio, orientação, encaminhamento de usuários para

cumprimentos de medida e outros.

I
Os recursos destinados a entidade são constituidos pelo repasse da Prefeitura Municipal de Llnhares

equivalente a 200.000,00 (duzentos mil reais), doação voluntária (materiais de higiene, limpeza.

produtos alimentícios, vestuário, calçados e artigos de cama. mesa e banho) e doação dos

associados em espécie que totalizou R$ 70.000,00 (setenta mil reais) no ano de 2017.

16 -SINTESE DA PROPOSTA _

6.1 -Titulo da Proposta; Manutenção e aprimoramento da rede de serviços da assistência social

ofertados pelas entidades de assistência social vinculadas ao SUAS.

16.2 - Identificação do Objeto: Cooperação têcnlca e financeira para despesas de custeio e Recursos

Humanos e para manutenção da entidade.

16.3 -Objetivo Geral da Proposta; Promover qualidade do service ofertado.

1--- ----
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